EMENDA Nº  94 , AO  Projeto de lei Complementar 47, DE 2005

SL Nº 208 DE 2006

“Inclua-se os artigos 49 e 50, aos artigos renumerados, para que conste a seguinte redação:

Art. 49 Em cada uma das sedes da Justiça Militar do Estado, serão disponibilizadas salas para advogados para uso da OAB ou outras associações ou entidades de advogados.

Art. 50 Ao menos 30% das vagas de estacionamento existentes nas instalações das sedes da Justiça Militar do Estado serão reservadas para uso exclusivo de advogados.”

JUSTIFICATIVA

As instalações das sedes da Justiça Militar do Estado devem favorecem e facilitar o trabalho dos advogados, cujo mister é essencial à consecução da Justiça.

.

Sala das Sessões, em 9/2/2006

a)  Adilson Barroso 
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